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PROPOSTA de PREÇO e ATRIBUTOS 

 

 

A Vigiexpert - Prevenção e Vigilância Privada, com o número de identificação fiscal 506807266, com sede na Rua do 

Entreposto Industrial, n.º 3 - 2.º, Quinta Grande de Alfragide, 2610-135 Amadora, representada pelo seu Gerente, Pedro de 

Brito Paulino de Noronha, titular do Cartão de Cidadão n.º 02062369 0ZY9, válido até 07/08/2022 e com domicílio 

profissional na Rua do Entreposto Industrial, n.º 3 - 2.º, Quinta Grande de Alfragide, 2610-135 Amadora, depois de ter 

tomado perfeito conhecimento do concurso publico para a Concurso Publico nº PROCESSO N.º 2022/300.10.005/570 

“AQUISIÇÃO DO SERVIÇO DE VIGILÂNCIA PARA O FESTIVAL MÚSICAS MUNDO E TASQUINHAS 2022”, 

obriga-se a executar a totalidade dos serviços em conformidade com os termos e condições previstas no caderno de 

encargos e do disposto nos artigos 60º e 97º do Código dos Contratos Públicos, pelo total de 75 438,00€ (setenta e cinco 

mil quatrocentos e trinta e oito euros) para os 35 (trinta e cinco) dias.  

Ao valor apresentado acresce o IVA à taxa legal em vigor de 23% (vinte e três) no valor de 17 350,74€ (dezassete 

mil trezentos e cinquenta euros e setenta e quatro cêntimos). 

 

Em descrição do serviço: 
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Declara-se ainda que se obriga a manter a proposta pelo período mínimo de 66 dias uteis á contar da data limite 

para a sua entrega. 

 

As quantias devidas, serão pagas no prazo de 60 dias após a entrega das respetivas faturas, as quais só podem 

ser emitidas após o vencimento da obrigação respetiva e devem ser acompanhadas de todos os elementos descritivos e 

justificativos que permitam a sua conferência. Para os efeitos do número anterior, a obrigação considera-se vencida com a 

conclusão dos serviços, sendo que em caso de prestações faseadas as faturas serão emitidas de acordo com a sua conclusão. 

 

Faturas serão pagas por transferência bancária, devendo na faturação ser indicado o respetivo IBAN 

 

Mais se declara que se renuncia a foro especial e se submete, em tudo o que respeitar à execução do seu contrato, 

ao que se achar prescrito na Legislação Portuguesa em vigor. 

 

Os valores apresentados pressupõem, para a sua definição, que a estrutura de custos diretos inclui as definidas 

no nº4 do artigo 71º do CCP, nomeadamente os incentivos à empregabilidade atribuídos pelo IEFP e pela Segurança Social.  
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Amadora, 17 de junho de 2022 
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